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A propositura foi reccbida e registrada pela Secretaria dc Scrviços Legislativos no dia
22/0312021, sendo colocada em primcira pauta no dia 2310312021, tendo seu dcvido cutllp mento
no dia 14/04/2021, após foi cncaminhada para Comissão dc Mcrito, conlbrme as lls. 02/0Í3v.

De acordo colr o projeto (rm rcfcrência. tal propositum visa dispor sobrc a instituiçào. no
ârnbito do Estado dc Mato Crosso, do Prograrna dc Cooperação e o Código Sinal Vcnnclho, colno
fornra dc pcdido de socorro e ajuda para mulheres em situação de vioiôncia.

A Autora da proposição assim expõe em sua justificativa:

Á 'ríolência contra a fiúlhel tem crescendo constaníemente no Btasil, tlais
especiJicamente no Esrado de Mato Grosso, havendo an aumento no núnero de
casos durante o isolamenlo sociol, causado pela pa Íle ia do noyo coronayírus,

Segundo dados da ONU, no Brusil a íaxa de Íe inícídios é de 1,8 para 100 mil
habitanles, o que colocd o país no quirllo lugat entre todos os países do mundo,
quanclo são analisados os dados referentes ao dssassífiato de mulheres pela sua
condição de ser mulher.

En 2019 o Brosil íew um dumenío 7,3aÁ nos casos de íefiinicídio, eÍt comparação
con 2016, segundo o Fótun Brasileitu de Segurança Pública. A alta aconÍece na
conlramão do númelo cle assassínÍttos no mesmo período, que teve queda.

Quando olhamos apenas pafti o ettado de Mdto Grosso, os dados são ainda naís
eslarrecedores, ana vez que, segando levlntamento, o isolamenlo socidl lomou os
casos de íeminicídio difid, fiais brulais.' no compllraliro com 2019, o núnero de
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assassinatos de mulhercs praticctdos con anna de íogo se ma to)e, mas aqueles
praticddos com atmas co afites ou peí lmtes (coüo íacos, tesourds e lâfiinas,
por exe plo) subiu de I0cdsos,en20I9,paraI7en2020.

Os casos de íemínicidio aüfientaram 12% em Mato Grosso en 2020 en
cornpaft.ção con 2019. Os dÍtdos, da Secrctaia de SegwanÇa pública (Sesp) de
Mato Grosso, apolllam que íoram 54 casos enÍre janeiro e noyemblo.leste ano. No
mesmo período do ano passadoíoran 38_

Nessa medida, propostas de estrutégías de combate à \,iolência doméstica tên
sutgído em diyersos segneníos sociais no Brasil e em outros países. Um etenplo
disso, é que a ÁrgentinaÍoi criado o Código "Máscara Vermelha", cono íorma
de proteção e combate à yiolência do 1ésticct, por rneio d.' qual a úlima pode, yia
ligdção ou pessoalmente, eÍeti|ar pedido de socorro e ajuda en Jarnácías de
maneird mais discreta, coníorme restd citado e t Projeto de Lei protocolaclo na
Crimara dos Deputados do Btctsil, que objetit'(r inslítuir no nctsso 7aís um
progrmw semelhante, lanbém chanado códígo "máscafit renlelha -

Outro exemplo, é a cantpanha lançada no dia 10/06/2020, pelo Conselho Nctcional
de Jusííça CNl em conjunío com o Asroci.tção dos Mctgístrítdos Brasileiloi
AB\A, iníitulada "Sínal l/ernelho" de ajuda a \,ítinas de violêncid dot ésticÍt nct
pahdemía, com o objeti)o de oJerecer um canal silencioso que pemitisse àr
,nulheres con u gesto, qual seja, mostü um "X" 11ct palma dct mão, pedir
Íocorrú enlatmdcias

Obserya-se que esta cofilpd ha do CNJ e da AMB íoi ctidda como prímeiro
resultado ptático de ação emergencial elaboruclâ por grupo de trabalho para
ajudat as úlimas de iolência domésíica.

A proposía em questão, trazidct por este Prcjeto de Lei íoi inspirada na estrdíégia
da campanha "sinalyermelho" pfomot)icla pelÍt AMB e pelo CNJ, visando ampliat
as suas possibilidades de pedido de socorro e ajuda, seja nas Íannácias Nrtícipes
ou nds reparíições públicas do Estado de Mato Grosso.

Cumpre obserwr que a Lei 11.310, de 7 de agostu de 2006 Leí Maria cla Penha,
en seu capítulo I, do título III, que wtsa sobre as medidas integradas de
prerenção, ínstííui qrc a política pública que úsa coíbir a yiolência domésticd
sefáíeíía com ações cotruntas e artic lada: ente os entes poliíicos, por fieio do
alicerce en diyersos instrunentos juridicos possíyeii. Por lais razõe.t, ante o
ínteresse de todd a socíedade no combate à ,,)iolência doméstica. iubneto estd
proposíÇão ao criro dos obres membros desta Casa, pala que seja debdlido e
aprorado o prcsenle Ptojeto de Lei.

Na data de 22/04/2021 a proposição em questão recebeu o apensamento do Projeto dc Lei
216/2021 de aúorra do Deputado Wilson Santos, conforme certificado nos autos (fls. 08/v).

A Conrissão de Segurança Pública c Comunitár'ia cxarou parecer de médto lavorável pela
âprovação, opinado pela rcjcição do Projeto le Le; 2l.6/2021 de autoria do Dcputado Wilson
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Santos, o qual fora apensado, tendo sido aprovado cm 1.. votação pclo plenário dcsta Casa cle Lcis
no dia 04/08/2021.

Por fim, a proposição cumpriu a segunda pauta do dia 06/08/2021 à 18/08/2021, sendo que
posteriomente os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
paü análise e parecer quanto ao âspecto constitucional, legal e juridico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea ,,a,,, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto coüstitucionâl, legal e juritlico sobre todâs as
proposições oferecidas à deliberação do Pleniírio desta Casa de Leis.

O presente Projeto de Lei visa dispor sobre a instituição, no âmbito do Estado de Mato
Grosso, do Programa de Cooperação e o Código Sinal Vermelho, como forma de pedido de socorro
e ajuda para mulheres em situação de violência.

Preliminannente faz-se necessário inf'omar quc csta análise consubstancia-se tão solncntc
ao Projeto de Lei 18712021dc autoria da Deputada Janaira Riva, rcstando prejudicada a análise do
Projeto dc Lei 21612021 d,e autoria do Deputado Wilsol Santos, tendo cm vista que o mesnro lora
apensado c rejeitado na comissão de rnérito.

O presenfe projcto de lei, confonne mencionado, objetiva dispor sobre a instituição, no
âmbito do Estado de Mak) Grosso, do Programa de Cooperação c o Código Sinal Vcnrclho, coDro
{bnla de pedido dc socolLo e ajuda para mulheres cl.ll sjtuação de violô cia, oporlunizando urn
canal de dcnúncia que Íàcilita a notiÍicação c o socorro para aquclas que se encontrcln c siluaÇão
de violência doméstica ou lamiliar. Dispõe a proposjção do seguintc:

Átl. I" Fíca instituído, no dmbito do Dstado de Maío Grosso, o Progroma cle
Cooperação e o Código Si,rol yelhetho, cono Íorma de pc.lido de socoto e
ajuda patd mulheres em sitüaçtio cle yiolêncía, em especial a l)iolência domé.ttico e

íamiliaf os termos da Lei Federul n' 11.310, de 07 de agosto de 2006 - Leí María

Parág tÍo único, O código "sinal vemelho" constiíui .forna de combate e
prevenção à t'íolência contra a mulher, aíravés do qual pode dizer "sinnl
venxelho" ou sinalizar e eíetiyar o pedido de socorro e ajuda expondo a mão cont
um.t marca e seu centro, na -forna de un "X", Íeiíd prcíerenciâl lente con
baíom rerfielln e, em caso de ínpossibilidade, coii coneta ou outro matefial
acessbel, se possíyel na cor yermelha, a ser nosílado cofi a ão aberta, pdra
clara conü icoção do pedído.

\,
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A , 2'. O proíocolo básico e nínimo do prograno de que trata esta Leí consiste
efi que, ao identilicat o pedído de ficorrc e ajucla, conJorme descrito no
parágralb único do a . 1", ou ao ou.vir o c()digo ,,si al verr elho", o atendente de
Íarnácids, repa içõet públícas e instituíções priyadas, poftarios de condomfuios,
hotéis, pousadas, barcs, rcstaurtntes, lojcts co lerciais, ddninisttdção de shopping
center ou supe/ ercados, proceda a colela do norüe da yííina, seu endereço ou
teldone, e lígue ímedidtonlellte para o número 190 (Polícia Militar).

A . 3'. Fica o Poder Executil)o autorizado d ptot orer ações para a integr.tçào e
cooperação com o Podet Judíciário, o Minisíélío Público, a Defensoid públíca,
Delegacías da Mulher, órgãos de .tegtlrança pública, a Á.tsociação dos
Magistrddos do Estcrdo de Mato Grosso, o Conselho Nacional de Justiça CNJ,
assocíaÇões fiacionÍtis e ínlernacionaís, representaníes ou efitídtules
represeníaíiyas de fitrmácias, repa ições públicas e ínstituiÇões p rddÍt:,
porídrids de condomínios, hoíék, poüsadas, bares, restaurantes, loj.ts comerciais,
adminis|açào de shopping centu ou t;upermercados, objetitafido a pronoção e
eíetiydção do Progrdmd e de outÍts íomús cle combdte e prcw Ção à yíolêncid
coníla a mulher, conÍot e disposto no art. 8" da Lei Fedeldl n' 1 1.310/2006.

Arl. 4. O Poder Lxecuti.ro de|e promoyer ações necessátids a fn de yi(lbiliz(ir a
construção de protocolos específicos de atsistência e segurança às lulhercs enl
siíudÇão de ltiolência atrdús do eÍetiw diálogo com a sociedade ciril, os
equipdmentos públícol de dtendi lento às mulheres e os conselhoÍ, organízações e

entidades con reconhecidd otuLtçiio no conbate e prclenção à yiolência contra cl

fiulher, de\rendo ifitegrar medídas a serem aplicodas no fiomento em que a yítimct

eíetuff o pedído, mesmo que inpossibilitada íle inÍonmÍ os seus dctd.ts pessodis.

A . 5". O Podel Executiyo deye promoyer canqanhas neces:Íírias para promoção
e eÍeíiyação do acesso das mulheres em situ.tção de riolência domésticd, ben
cono dÍt sociedade ciyí|, aos protocolos e fiedidas de proteÇão pre.risíos nesía Lei-

A . 6'. Esta Lei deyerá ser regula,nentada pelo Poder Executiyo.

ArL 7". Esla Lei entrtl em rigot fia ddta da sua publicação.

Inicialmente destaca-se que a União sancionou e vigora, portanto no âmbito nacional a Lei
n' 14.188, de 2E de julho de 2021, que 'Defne o programa de cooperação Sinal Vermelho conta
tt Violê cía Doméstica como u a das fiedi.las de enfrentamento da víolência doméstica e íamiliar
coútra a mulher pre'ristas na Lei n' I1.340, cle 7 de agosto de 2006 (Lei Maria d.i Penha), (...).".

A relerida lei revela um graÍldc avanço no colnbetc c â plcvcnção à vjolóncia contÍa
mulher, neste sentido, verifica-se que a legisladora no uso de sua competência suplemeiltar, prevista
no §2" do Artigo 24 da Constituição Federal, visa regulamentar a nolma no âmbito estadual, sendo a
proposta meritória, a qual possui relevante interesse público.

Nessa scnda, o projcto dc lci ern questão. dirccionado ao aspccto da scgurança, i tcsÍa ô
rol dc dircitos sociais, conlbnne disposição do âú. 6'da Constituição Fcdcral. Adcmais, dcstacâ-sc
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quc a que o tc[ia segurança púb]lca, outorga ainda o dever ao Estado, bem corno dircjto c
rcsponsabilidade de todos, nos teünos do aft. 144 dâ Constitnição Federâ1, l, r,e/.&lrl

Àtí, 6'SAo dircilos socittis a educdção, a saúde, d dlimentação, o ttdhãlho, a
nloradia, o transporíe, o lazer, a §egurunça, a preyidêncio social, a proteção à
ntdÍernídade e à inÍôncia, a assistência dos desampdraclos, fia íor 7a desta
Consliluição.

Árl. 144. Á seguruhy pública, dewt lo Estitlo, direito e rcspohsahilidade de
lodos, é exercida pam fi lrcseDação d.t oÍdeth públicd e da incolumida.le d«s
pessois e do palrimônio, otdyés dos saguinles órgãos:
I - policiaíederal;

- polícia tudo,riária íederul ;
I - polícil íerrotiária federal;

Il/ - políci!1s ci.ris;
I/ - polícias militurcs e corpos de bombeírcs nilitares-
14 - polícias penaisíederal estddüai:i e distrííctl.

Dcsse modo. o Estado tem salvo mclhor juizo, legitimidadc para legLLlamentar a lnatória,
haja vista que â propositura reiletc cm um piognma dc política pÍlblicâ, ondc não cria atribuições,
não implica na criaçào dc cargos ou altcração da estruhLra cia adtninistração pírblica, razão pcla qual
a proposição não possui reserva dc iniciativa, podendo os intcgranles do Parlatncnto deflagr.ar o
inicio do processo legislativo, confonnc dispôe o aúi8o 6l da ConstituiÇão Federal, e aftigo J9 da
ConstituiÇão do Estüdo de Mato Crosso.

A Cafla Estadual dctennina ainda quc cabc à Assernbleia Legislativa dispor sobre todas as
nratédas de cornpctôncia do tsstado, conlorDte dispõe seu artigo 25:

Arl. 25 Cdbe à Assembleia Legisldííra, cofi a sanção do Gowrnador do Esíddo,
não erigidd esta para o especilcado fio afl. 26, dispor sobre todas as natéia: de
co,fipetência do Estado, eryecidlmente :

Lnpoftante ainda colacionarnos julgados do Supl-emo Tribunal F'edcral, ondc finna
cntcndinento de que não usur?a a competência privativa do chcfe do Poder Executivo lei quc,
embora possa criar dcspesa para a Adminishação Pública, nâo trata da sua estrutula ou da atribuiçào
de seus órgãos nem do rcglme juridico de servidorcs púb1icos. Vcjantos:

Re.urso oitrootLltttátia con afltt1\\). Reprc ssão gerul. 2. /1rão Dit.ctu dc
ht«»tlititut:iondliúlle ettodttul Ili 5 ó16/2013. do Munitípio do Rb de ,l.urcift)
L\tuLCão d( cti»ttr«.s tu ,tanik»lultnto c t ts.olas e cetcdnid! 3.

hi&n.\titücionali&kl( lonwl ví(:n tu ink:ktit(. (:o p(ttn(:iLt priwti|d Llo Podcl
Exacütib nt nicúd. Não o«»tttt(:io. Nio usurm t conüretênÍtu priwtiv( do
dkÍe lo Podet Execúiv lei oue. z,nhotl cÍie lespes pdru a Á.lni istt crio
Ptihliú, ,ttio ttqta dtt \ut esíÍutur« ou da .Írihuicio dc se s óttios e, .lo
Íesirt iaríílico tlc :itltvitutct ptiblicoti 1. Rarrí1t.\.\(-ia ger«l rcconltecidu co»t
t't.tlirDteçào lu jut.i{rtkliDd( d6t« (ortc 5 Rctürst) rrtÍú»ali tit.io 1»o|iút.
IARL ll7891l R(i, RtlatolLt). G 11,1.Í,1R MLNDL,\, Tríhu Ltl Pletb, iulgado ct
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29iA9/2016, PROC]]SSO EI,ETRÔNI(:O REPERCUSSiO CER{L . MÉRITO D,]?.
217 DlrtlLG 10- 10-2Al ó PL:BLIC I 1- l0-20 t6)"

AnotoÇão llínc lãdL1 urt.21, inc. XI da Canstitltiçtío l,edt|ãl 1...). Lü sokc
prccedinleDto et ldtéttu procestual. A ptrffagtltird t1e tegi.ntr sd».e
Itoccdintetios t)osst.ti o ündão dc ttrutsfi».tnar as E:itutlo: e verdlti(ira.\
"labardkn bs legitil.Íi|os". /1i ct)trceder-se dos tnt e: .fetlerarlot o poder de rcgutar
o procedi lt itu dc ut a ktérid, hdseüt1Lto-.\e e t peculiaridddes próprids esli u
pal.Jibí[i!.u-.\c que noyls c o;itos:t!. e\periônciat scia» íot»nltadus Os Estubs
prjjltn o set pa ícipes ihtpottmtes o lese volvine ío do lirciío nrcional e i
duot ítliv(ne le na co stÍ çio .le ?ossírdr experiências que ?o(lerão set
«lotados ?ot outÍos e te! ou er todo tcffiÍóÍío Íelerul. 1.. ) [ÁDI 2.922 ret
n1in. (jilmor Mendes. j.3-1 2al1 I', DJllcleJ0 l0-2011.1 (Di.tponíval cnt

hllps://on.\ t h icao..\tÍ.it§.ht /di.\:po.tiÍ itoi(Í 83-pat.íc- t -í itLtlo 3
capilulo-2-aríigo-21>>>_ Ácesso em 30 de ago. 2020).

Acreditâmos que não seja o caso de criação de despesa para o poder Executivo, pois os
recursos para a realiza:ção das atividades dc segurança pública de competência da Secretaria de
Estâdo de Segurança Pública, já existe.

Neste sentido, oportuno âinda transcrevemos dispositivo da Lei Complementar n" 612, de
28 dejâneiro de 2019, que dispõe sobre a organização âdministrativa do Poder Executivo Estadual e
dá outras providências.

Áfl. 2ó Á Seüeíiritt de EsÍtulo d( SeguÍinça Púhlict úm?ete:
I - alninistt.t a Nlítict est.ttlu.tl .lc segul«ttça e prcsetwção íh oftlem púhli(.q
htrt «»ut us ariyidarles dc políí:iLt ostc stt\!, con atençãL) às zo ds tle /i.a teiru,.

VI - ul,li,tisírir i plítica cÍ d (l de intcligê cio .le seg Í(n« ?úhlici;
(...)
X - getir e plítica elk lual le Fescttação la juttiçq günttiu, t ruteção e
ptonoçao los diÍeiíor e lihe lode\ lo cidíúato, ios litdb! polhicos e las
g(runtids co sÍitut:itr ais.
(...)

§ 1'O qarelho le seguÍançi ptibli« lo PoleÍ Execuíit'o Estoduol lcverá úrur
de rt,r tu i,íeÍr«ld e,úrc si, cont órsíIo\ aú«lu«is a ícleruis e cont trutros
polcrcs e i síiutiÇões Íadel«ütli, alén fus enli.kules ílo íercaitu lck» e.16
otg(fiiz(ções ptiradat, pot tldo le «otdos, to únios e larc! u!, putu
re(lização lus uíões Ílo i íeresse d segurutç.t ?ública t da co tbltte da (ri tc

§ 2" A Seuelni .lew i ,txt íer u,tt butco de lolos tit ico cot iníb utçiies k
següa,tçu ptibliu, tcdiz,u í!,tÍili\es üinindis,.tló, le pnduzir esíullot sohrc
riolôncii, üinirulid.tle ? tiíit tiztção,
(...)

§ 4" A Secrctitio lc Estítdo de Segu t,tçu Públicu é Lomrystt ?ekrs
óryios lesLo ce,tttttlos:
I - Polí.i.t Milií4Í:
II - Políctu Junitiártu Civil:

,-r[,

-!
t
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III - Cotpo de Bombeins Milit|t;
IV- Perícia OJicid e klentilictÇio Técnica.

Deve ser ftisado igualmente que a atriburçào já existe, o que o parlamento fez foi apenas
aÇlarar, destaÇar e aprimorar uma de suas nuances.

Assim, caso haja atribuição, dcspcsa extla e iisupoftável na cxccução do disposto no
presellte Projcto de Lei, cornpctc ao senhor Govemador dcmonstrar por ocasião de sua lcgitirna
manifcstação.

Por Íirn, cumprc ainda destacannos quc eln outros tsstados da FcdcÍaÇão já \,igorarn leis
ncste mesrno scntido, de autoria dc parlamentaLes, as quais visam o cornbate e a prevenção à

vidência contra nlulher, vcjatros:

Estàdo de Santa Câtârira - Lci n' 18.301. de 23 de clezernbro dc 2021 - InstitrLi o
ProSralna de Cooperação c o Código Sinal Vcrrnclho no ârnbito do Estado de Santa Catarina,
visando o combatc e a p|evenção à r,io1ência contra a mulher.

Estado de Rondônia - Lei n'4.996, de 20 de maio de 2021 - lnstitui o Progralna de
CoopcraÇão e o Códi8o Sinal Vennelho no âmbito do Estado dc Rondôr1ia, visando combatcr c
prevenir a violôncia contra a mulhcr.

Estado do N{ato Grosso do Sul - Lei n'5.703 de 24108/2021 - Institui no Estado dc Mato
Crosso do Sul a canrpanha "Sinal Vermelho" colno lnccanisrno de coübate e prevenção à violôncia
dornóstica e lamiliar prevista na Lei n' I1.3,10, de 7 de agosto dc 2006 - t,ci Ma adaPenhâ.

Dcssa lb1.1na, o tema é dc grande relevância e é constitucional, dcvcndo o Projcto de Lei
e1n apreço prospcrar ncsta Conissão de Constituição, Justiça c Redação.

É o parecer.

I

André -À!úôDio Mass;, n.'06, Scto. A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá M I (LS)



EsraDo DE MATo GRosso

ASSEMBTEtA LEGISLATTva Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretora

Núcleo CCJR

Comissáo de Constituiçao. lustiçà e Reodçào

III - Voto do (a) Relâror (â)

Pelas razões expostas, onde se evidencia a constitucionâlidade, voto favorável à
âprovação do Prcjeto de LÊi ít." 18712021, de autoria da Deputada Janaina Riva e pela
prejudicialidade do Prcjeto da Lei 21612021 (em apenso) de autoria do Deputado Wilson Santos.

Sala das Comissôes, em A3 de dt de 2022.

IV - Fichâ de Votâção

PÍojeto cle Lci n." 187/2021 (Apensol,L21612021) Parecer n." l4Ol2O22
Reuniào Ja Comtssào em r t1 U:
Prcsidente:Dcputado ., xlzlís (*v"ú
Relâtor (a): Deputado ("í ,t n"ff , ^ , :lcv110^,,r'l;mor

Voto Relator(a) 'iÀ
Pelas razões cxpostas, onde só cv)denciría constitucionalidadc, voto
Projcto de Lei n." 187/2021, de autoria da Deputacla Janaina Riva c
Projcto de Lei n' 2 i 6/202I (en apenso) dc autor ia do Deputado'Wilson

avorável à aprovaçào do
rcla prejudicialidade do
antos.

Posição na Comissão IdcntillcaÇio ( J (a) Deputado (a)

Relator (a)
//+

Màlrbros (dN

\\\À ,,1 n. ),/4
\ \ -ffi-

\

Av. André António Maggi, n.'06, SetorA-CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT(LS)
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ALMT
Assembleia Legislativa

ForHA DE voTAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

voraçÃo

ASSEMBLETa LÉGtstaÍrva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CC]R

Comissào de Constituição,lustiça ê Redação

Reunião 7ê Reunião Ordinária Híbrida
Data 03/0s12022 Horário 14h00min
Proposição Projeto de Lei Ne 187/202! "Apensa PL 216/2A21"
Autor (a) Deputada Jânâina Riva

Membros Titulares sim Não Abstenção

Deputado Sebastião Rezende
Prcsiderle em e\ercíciô x tr tr tr ! tr
Deputâdo Dr. Eugênio ! x ! x tr tr
Deputado Delegâdo Claudinei x ! tr x tr tr
Deputado Max Russi tr ! n x ! tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone ! tr tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin ! tr tr tr n !
Deputado Faissâl tr tr ! tr tr !
Dêputada Janaina Rivâ tr tr ! ú tr !
Dêputado Dr. Gimenez tr ! tr D tr tr

SOMAÍOTAL 4 0 0

CERTIFICO: Matéria relatâdâ pelo Deputado Delegado Claudinei com paÍecer tavorável, Íestando
preiudicado o Proieto de Lei n.q 216/2021 em apenso. Aprovado pela maioria dos votos com parecer
Favorávê|, restando preiudicado o Proieto de Lei n.e 216/2021em apênso.

- /--A

1Jo-LtltÀ(6.d.çla .
Waleska Carddsd

Consuhoía Lesislârivâ - N\Jleo CCJR

Avenida André Antônio Ma8gl, n.s 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT


